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PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 004/2026

Súmula: Dispõe sobre o funcionamento, o fluxo de

trabalho, os registros, os pareceres, as diligências, a

atuação fiscalizatória e as rotinas administrativas das

Comissões Parlamentares da Câmara Municipal de

Sulina, Estado do Paraná.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SULINA, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Presidente da

Câmara Municipal, promulgo a seguinte Resolução Legislativa:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1° Esta Resolução disciplina o funcionamento, o fluxo de trabalho, os registros, as

reuniões, os pareceres, as diligências, os pedidos de informação, as audiências públicas, a

atuação fiscalizatória, os relatórios e as demais rotinas administrativas das Comissões

Parlamentares da Câmara Municipal de Sulina.

Parágrafo único. Esta Resolução aplica-se às Comissões Permanentes e, no que couber, às

Comissões Temporárias, observadas a Constituição Federal, a Constituição do Estado do

Paraná, a Lei Orgânica Municipal, o Regimento Interno da Câmara Municipal, a legislação

federal aplicável e as normas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

Art. 2° As Comissões Parlamentares são órgãos técnicos e político-legislativos da Câmara

Municipal, destinados a apreciar matérias submetidas ao seu exame, emitir pareceres, realizar

estudos, promover diligências, instruir proposições, exercer fiscalização, acompanhar

políticas públicas e praticar os demais atos inerentes às suas competências.

Art. 3° O funcionamento das Comissões observará os princípios da legalidade, publicidade,

eficiência, transparência, impessoalidade, moralidade, razoabilidade, proporcionalidade

D
o
c
u
m
e
n
t
o
 
a
s
s
i
n
a
d
o
 
di
gi
ta
lm
en
te
 
e
m
 
2
5
/
0
5
/
2
0
2
6
 
1
7
:
4
1
:
0
9

A
c
e
s
s
e
 
o
 
en
de
re
ço
: 
ht
tp
s:
//
sl
.c
id
ad
e3
60
.d
/:
41
:0
9

v
e
r
i
f

p
a
r
a

i
f
i
c
a
r
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
.



Câmara Municipal de Sulina
CNPJ 02.242.589/0001-60

Av. Iguaçu, 289 Fone (46) 3244-1305

E-mail: cmsulina@bol.com.br

CEP 85565-000 Sulina Paraná

partidária, colegialidade, motivação dos atos, segurança jurídica, controle, planejamento e

efetividade da atuação legislativa.

Art. 4° As Comissões atuarão de forma documentada, organizada e transparente,

assegurando o registro mínimo de suas reuniões, deliberações, pareceres, diligências, pedidos

de informação, contribuições recebidas, fiscalizações realizadas e demais atos praticados no

exercício de suas atribuições.

Art. 5° Esta Resolução não altera a composição, a denominação, as competências materiais,

os quóruns, os prazos legais ou as atribuições estruturantes das Comissões previstas na Lei

Orgânica Municipal e no Regimento Interno.

CAPÍTULO II

DA INSTALAÇÃO E ORGANIZAÇÃO DOS TRABALHOS

Art. 6° Constituídas as Comissões Permanentes na forma do Regimento Interno, cada

Comissão reunir-se-á no prazo de até dois dias úteis para sua instalação, e organização inicial

dos trabalhos.

§ 1° A reunião de instalação será convocada pelo membro mais votado da Comissão, salvo

disposição diversa no Regimento Interno.

S 2° Na reunião de instalação, a Comissão definirá dia e horário preferencial para suas

reuniões ordinárias semanais, comunicando a decisão à Presidência da Câmara e à Secretaria

da Câmara.

§ 3° A definição de dia e horário preferencial não impede a convocação de reuniões

extraordinárias, quando necessárias ao cumprimento dos prazos legais e regimentais, ao

atendimento de matéria urgente ou à realização de atividade fiscalizatória.

Art. 7° Cada Comissão terá um Presidente, escolhido entre seus membros, a quem compete:

I - presidir as reuniões e zelar pela ordem dos trabalhos;
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II - receber as matérias encaminhadas à Comissão;

III - submeter à Comissão as matérias recebidas para análise, discussão e deliberação

colegiada;

IV - controlar os prazos de tramitação no âmbito da Comissão;

V- convocar reuniões ordinárias e extraordinárias;

VI - organizar a pauta das reuniões;

VII - submeter pareceres, relatórios, pedidos de diligência, requerimentos procedimentais e

demais matérias à deliberação da Comissão;

VIII - coordenar, quando cabível, as atividades fiscalizatórias da Comissão;

IX - solicitar apoio da Secretaria da Câmara para controle de prazos, organização de pauta,

registro de reuniões, juntada de documentos, controle de presença e arquivamento de

gravações;

X - solicitar apoio jurídico, contábil, técnico ou administrativo, quando necessário à análise

da matéria;

XI - comunicar à Presidência da Câmara eventual descumprimento injustificado de prazos

ou ausência reiterada de membros;

XII - assinar atas, pareceres, relatórios, comunicações e demais documentos da Comissão;

XIII- representar a Comissão perante a Presidência da Câmara, a Mesa Diretora e o Plenário;

XIV - supervisionar os registros oficiais dos trabalhos;

XV - praticar os demais atos necessários ao regular funcionamento da Comissão.

Art. 8° Compete aos membros da Comissão:

I - comparecer às reuniões convocadas;

II - analisar as matérias submetidas à Comissão;

III - discutir e votar pareceres, relatórios, diligências, requerimentos e demais deliberações;

IV - apresentar voto, emenda, sugestão, pedido de vista, requerimento procedimental,

proposta de encaminhamento ou manifestação divergente, quando cabível;

V-participar das atividades fiscalizatórias, audiências públicas, reuniões técnicas e diligências

da Comissão;

VI - observar os prazos legais, regimentais e os previstos nesta Resolução;

VII - zelar pela regularidade, publicidade, eficiência e efetividade dos trabalhos da Comissão.
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Art. 9° O membro da Comissão que, sem justificativa aceita, deixar reiteradamente de

comparecer às reuniões ou de cumprir as atribuições que lhe forem distribuídas poderá ser

comunicado à Presidência da Câmara, para as providências regimentais cabíveis.

CAPÍTULO III

DAS REUNIÕES DAS COMISSÕES

Art. 10. As Comissões Permanentes reunir-se-ão ordinariamente, ao menos uma vez por

semana, para análise, discussão e deliberação das matérias de sua competência.

§ 1° A reunião ordinária semanal poderá ser dispensada pelo Presidente da Comissão quando

não houver matéria em pauta, diligência pendente, parecer a ser apreciado, relatório a

deliberar, atividade fiscalizatória em andamento ou outro ato de competência da Comissão,

devendo a dispensa ser registrada pela Secretaria ou em controle próprio da Comissão.

§ 2° Havendo matéria pendente de análise, parecer, diligência, audiência pública, pedido de

informação, fiscalização, relatório ou qualquer outro encaminhamento de competência da

Comissão, a reunião deverá ser realizada em tempo hábil para assegurar o cumprimento dos

prazos previstos na Lei Orgânica Municipal, no Regimento Interno e nesta Resolução.

§ 3° A ausência de pauta não impede a convocação da Comissão pela Presidência da Câmara,

pelo Presidente da Comissão ou pela maioria de seus membros, em razão de matéria urgente,

diligência necessária, atividade fiscalizatória ou interesse público devidamente justificado.

Art. 11. As reuniões extraordinárias poderão ser convocadas:

I- pelo Presidente da Comissão;

II - por requerimento da maioria dos membros da Comissão;

III - por solicitação da Presidência da Câmara, quando houver matéria urgente, necessidade

de andamento legislativo, atividade fiscalizatória ou risco de descumprimento de prazo.

Art. 12. A convocação das reuniões será feita por meio físico ou eletrônico, com indicação

de data, horário, local e pauta dos trabalhos.
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§ 1° A convocação deverá ocorrer, preferencialmente, com antecedência mínima de vinte e

quatro horas.

§ 2° Em caso de urgência devidamente justificada, a reunião poderá ser convocada com prazo

inferior, desde que assegurada ciência aos membros da Comissão.

Art. 13. As reuniões ordinárias semanais obrigatórias já previamente fixadas dispensam nova

convocação individual, salvo alteração de data, horário, local ou necessidade de comunicação

de pauta específica aos membros.

Art. 14. As reuniões das Comissões serão realizadas exclusivamente de forma presencial, no

recinto da Câmara Municipal.

§1° As reuniões não poderão ser realizadas por meio virtual, híbrido, remoto ou a distância.

§ 2° Excepcionalmente, quando a natureza da matéria exigir diligência, vistoria, visita técnica,

audiência pública externa ou verificação in loco, a Comissão poderá realizar ato externo

presencial, mediante registro formal da finalidade, dos participantes e dos encaminhamentos

adotados.

Art. 15. As reuniões das Comissões serão públicas, ressalvadas as hipóteses legais de sigilo,

preservação de dados pessoais, proteção da intimidade, interesse público devidamente

justificado ou deliberação fundamentada da própria Comissão.

Art. 16. O quórum para abertura das reuniões será de maioria dos membros da Comissão,

salvo disposição diversa no Regimento Interno ou no ato de criação da Comissão.

Parágrafo único. As deliberações da Comissão serão tomadas pela maioria dos membros

presentes, salvo exigência de quórum específico na Lei Orgânica Municipal, no Regimento

Interno ou na legislação aplicável.
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Art. 17. A presença dos membros será aferida pela assinatura na Ata da reunião da comissão.

§ 1° O registro da reunião servirá para verificação de quórum, controle de comparecimento

e comprovação da participação dos membros.

§ 2° Também poderão constar na ata, em campo próprio, os servidores, convidados,

autoridades, representantes de entidades e demais participantes presentes à reunião.

CAPÍTULO IV

DA PAUTA, DA PUBLICIDADE E DA ORDEM DOS TRABALHOS

Art. 18. A pauta das reuniões será organizada pelo Presidente da Comissão, com apoio da

Secretaria da Câmara.

Art. 19. A pauta das reuniões das Comissões será encaminhada aos membros e divulgada no

site oficial da Câmara Municipal com antecedência razoável, ressalvadas as hipóteses de

urgência devidamente justificada, sigilo legal, proteção de dados pessoais ou matéria interna

sem deliberação pública.

§ 1° A pauta deverá indicar, no mínimo:

I - a Comissão responsável;

II - a data, o horário e o local da reunião;

III - as matérias a serem apreciadas;

IV - a indicação de audiência pública, oitiva, reunião técnica ou diligência, quando for o

caso.

§ 2° A alteração da pauta deverá ser registrada em ata ou registro equivalente.

Art. 20. A pauta poderá conter:

I - leitura e aprovação da ata ou registro da reunião anterior;

II - comunicação de matérias recebidas;

III - apresentação das matérias encaminhadas à Comissão;
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IV - apresentação, discussão e votação de pareceres;

V - deliberação sobre diligências, pedidos de informação, convocações, convites ou

solicitações de apoio técnico;

VI - deliberação sobre atividade fiscalizatória;

VII - realização de oitivas, audiências públicas ou reuniões técnicas;

VIII - apreciação de relatórios;

IX - assuntos gerais relacionados à competência da Comissão.

Art. 21. A ordem dos trabalhos poderá ser alterada por deliberação da Comissão, mediante

proposta de qualquer de seus membros.

Art. 22. A inclusão de matéria extrapauta dependerá de justificativa e deliberação

Comissão, ressalvadas as matérias urgentes encaminhadas pela Presidência da Câmara.

da

Art. 23. Durante as reuniões das Comissões, poderão ser apresentados requerimentos

procedimentais destinados à organização dos trabalhos.

§ 1° Consideram-se requerimentos procedimentais, entre outros, aqueles que tenham por

objeto:

I- inversão de pauta;

II - preferência para apreciação de matéria;

III - adiamento de discussão ou votação;

IV - retirada de matéria de pauta;

V - inclusão de matéria extrapauta, quando admitida;

VI - alteração da ordem dos trabalhos;

VII - realização de diligência;

VIII - solicitação de apoio técnico, jurídico, contábil ou administrativo;

IX - encaminhamento de matéria para fiscalização;

X- designação de reunião técnica, audiência pública ou oitiva.

§ 2° Os requerimentos procedimentais poderão ser apresentados verbalmente durante a

reunião, devendo constar da ata ou registro equivalente.
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§ 3° A deliberação sobre os requerimentos procedimentais caberá à própria Comissão, por

maioria dos membros presentes, salvo disposição diversa na Lei Orgânica Municipal, no

Regimento Interno ou nesta Resolução.

CAPÍTULO V

DA DISTRIBUIÇÃO DAS MATÉRIAS

Art. 24. Recebida a matéria pela Comissão, o Presidente deverá incluí-la em pauta para

conhecimento, análise, discussão e deliberação colegiada, observados os prazos previstos na

Lei Orgânica Municipal, no Regimento Interno e nesta Resolução.

§ 1° A Comissão poderá analisar a matéria diretamente em reunião, deliberar pela emissão de

parecer, propor diligência, solicitar informações, requerer apoio técnico ou adotar outra

providência necessária à adequada instrução.

§ 2° Qualquer membro da Comissão poderá apresentar proposta de encaminhamento,

sugestão de diligência, manifestação escrita, minuta de parecer ou voto divergente, sem que

isso implique designação formal de relatoria.

§ 3° A análise das matérias submetidas à Comissão será colegiada, cabendo à Comissão

aprovar, rejeitar ou alterar a minuta de parecer, relatório ou encaminhamento apresentado.

§ 4° O disposto neste Capítulo não se aplica aos procedimentos especiais que, por força de

legislação federal, da Lei Orgânica Municipal, do Regimento Interno ou do ato de criação da

Comissão, exijam a designação de relator.

Art. 25. Compete à Comissão, no exame das matérias submetidas à sua apreciação:

I- verificar sua adequação à competência temática da Comissão;

II - analisar os os aspectos jurídicos, técnicos, orçamentários, financeiros, fiscais ou de mérito,

conforme a natureza da matéria e a competência da Comissão;

III - solicitar, quando necessário, documentos, informações ou apoio técnico;
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IV - propor diligências, audiências públicas, reuniões técnicas, pedidos de informação ou

consultas às assessorias competentes;

V- emitir parecer fundamentado dentro do prazo aplicável;

VI - propor aprovação, aprovação com emendas, apresentação de substitutivo, rejeição ou

arquivamento, quando for o caso;

VII - sugerir providências fiscalizatórias, quando a matéria indicar necessidade

acompanhamento ou controle pela Comissão.

de

Art. 26. Qualquer membro da Comissão poderá propor, de forma fundamentada, antes da

emissão do parecer, a realização de diligência, audiência pública, reunião técnica, pedido de

informação ou consulta à assessoria jurídica, contábil ou técnica.

§ 1° A proposta será submetida ao Presidente da Comissão, que a incluirá em pauta ou a

submeterá imediatamente à deliberação do colegiado, conforme a urgência e a natureza da

providência.

§ 2° A deliberação sobre diligências, audiências públicas, reuniões técnicas, pedidos de

informação ou consultas técnicas deverá constar em ata ou registro equivalente.

Art. 27. O membro da Comissão que se considerar impedido ou suspeito para participar da

análise ou deliberação de determinada matéria deverá comunicar o fato ao Presidente da

Comissão, registrando-se a ocorrência em ata.

§ 1° Considera-se impedido o membro que tenha interesse pessoal, direto e específico na

matéria, ou que esteja em situação capaz de comprometer a imparcialidade mínima exigida

para a análise.

§ 2° A alegação de impedimento ou suspeição também poderá ser apresentada por qualquer

membro da Comissão, cabendo à Comissão deliberar sobre a matéria.

§ 3° Reconhecido o impedimento ou a suspeição, o membro não participará da deliberação

da matéria, sem prejuízo de sua presença na reunião para os demais assuntos.
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CAPÍTULO VI

DOS PRAZOS

Art. 28. O prazo ordinário para emissão de parecer pelas Comissões será aquele previsto na

Lei Orgânica Municipal e no Regimento Interno.

§ 1° No rito ordinário, o prazo máximo para emissão de parecer será de quinze dias, salvo

disposição específica em sentido diverso.

§ 2° Em regime de urgência solicitado pelo Prefeito, o prazo máximo para emissão de parecer

será de dez dias, observado o disposto na Lei Orgânica Municipal e no Regimento Interno.

§ 3° Os prazos das Comissões correrão de forma concomitante ao prazo global de

deliberação da proposição.

Art. 29. O prazo será contado a partir do recebimento formal da matéria pela Comissão, por

meio físico ou eletrônico.

Art. 30. Havendo encaminhamento de pedido formal de esclarecimento ao Poder Executivo,

após iniciado, o prazo para emissão de parecer ficará suspenso, na forma prevista na Lei

Orgânica Municipal.

§ 1° A suspensão deverá ser registrada nos autos da proposição, com indicação da data do

pedido de esclarecimento.

§ 2° Recebida a resposta, o prazo voltará a correr pelo período remanescente.

Art. 31. Havendo risco de descumprimento de prazo legal ou regimental para emissão de

parecer, o Presidente da Comissão deverá adotar as providências necessárias para submissão

da matéria ao colegiado, inclusive mediante convocação de reunião extraordinária.
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Art. 32. O descumprimento injustificado do prazo pela Comissão será registrado pelo

Presidente da Comissão e comunicado à Presidência da Câmara, para adoção das

providências regimentais cabíveis.

Art. 33. A ausência de parecer no prazo legal ou regimental não afasta a responsabilidade

dos membros da Comissão que, injustificadamente, deixarem de cumprir seus deveres,

observadas as disposições da Lei Orgânica Municipal e do Regimento Interno.

CAPÍTULO VII

DOS PARECERES

Art. 34. O parecer é o pronunciamento técnico-político da Comissão sobre matéria

submetida ao seu exame.

Art. 35. O parecer deverá ser escrito, fundamentado e assinado pelos membros da Comissão

que o aprovarem.

Art. 36. O parecer conterá, preferencialmente:

I - identificação da proposição ou matéria analisada;

II - identificação da Comissão competente;

III - relatório resumido da matéria;

IV - análise da competência da Comissão;

V- fundamentação jurídica, técnica, orçamentária, financeira ou de mérito, conforme o caso;

VI - manifestação sobre emendas, substitutivos ou diligências, quando houver;

VII - conclusão proposta;

VIII - deliberação da Comissão;

IX - indicação dos votos favoráveis, contrários, vencidos ou manifestações divergentes,

quando houver;

X- data e assinaturas.

Art. 37. O parecer poderá concluir:

I - pela aprovação da matéria;
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